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No Brasil, a judicialização do acesso à saúde é um fenômeno que se intensificou nas últimas 
décadas e sobrecarrega o Poder Judiciário, revelando tensões entre o direito fundamental à saúde 
- expressão do princípio da dignidade da pessoa humana - e os desafios de gestão pública na 
garantia de equidade e universalidade desse direito. Nesse contexto, os portadores de diabetes 
mellitus, que representam aproximadamente 16,6 milhões de pessoas (IDF, 2024), são 
amplamente afetados, por apresentarem demandas recorrentes por insumos e medicamentos de 
alto custo. Parte-se do referencial teórico de reconhecimento do direito à saúde como 
fundamental e constitucional, de natureza prestacional, que impõe ao Estado o dever de agir para 
sua efetivação, conforme defendem Sarlet e Canotilho. Reconhece-se que, apesar do 
desenvolvimento histórico dos direitos humanos mundialmente, as demandas em saúde seguem 
crescentes no Judiciário, suscitando dilemas éticos e orçamentários quanto à alocação de recursos 
públicos e à garantia de direitos fundamentais e sociais a todos. O objetivo geral é demonstrar 
que a judicialização da saúde em demandas de diabéticos por medicamentos de alto custo é 
excludente e ineficaz na garantia de dignidade humana à totalidade da população. Os objetivos 
específicos são: analisar o direito à saúde como direito fundamental e social sob a ótica dos 
deveres prestacionais do Estado; examinar o direito à saúde à luz do princípio da dignidade da 
pessoa humana e do mínimo existencial previsto na Constituição Federal; examinar a efetividade 
e equidade dos processos judiciais no acesso a medicamentos de alto custo pelos diabéticos; e 
investigar o tratamento jurídico dado pelo STF ao tema dos medicamentos de alto custo, com 
destaque para o Tema 1.234. A metodologia é hipotético-dedutiva, com revisão bibliográfica de 
doutrinas de Direito Constitucional e artigos científicos e análise qualitativa e quantitativa de 
jurisprudências sobre o tratamento de diabetes mellitus e o fornecimento de medicamentos de alto 
custo, recortadas nos tribunais TJSP, STJ e STF, entre 2020 e 2025, sendo ações individuais, 
coletivas, agravos e recursos especiais ou extraordinários e abordando o Tema 1.234 do STF, que 
versa sobre as obrigações do poder público em relação aos direitos dos pacientes no fornecimento 
de medicamentos. Em considerações parciais, a judicialização da saúde evidencia paradoxos na 
administração dos recursos públicos e a fragilização do direito fundamental dos portadores de 
diabetes mellitus decorrente de falhas no Sistema Único de Saúde (SUS). Portanto, a garantia dos 
direitos sociais exige ação conjunta dos três poderes do Estado. 
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